
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 058, DE 23 DE MAIO DE 2023.

Autoriza a contratação temporária de 
excepcional  interesse  público  de  01 
(um) Professor de Anos Iniciais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  contratar 
temporariamente, em regime de excepcional interesse público, conforme preveem 
os arts. 258, 259, III, e 260, § 2°, II, da Lei Complementar nº 001, de 23 de março de  
2016, 01 (um) Professor de Anos Iniciais, a ser lotado na Secretaria de Educação, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, vencimento básico de R$ 2.765,77 
(dois  mil,  setecentos  e  sessenta  e  cinco  reais  e  setenta  e  sete  centavos) e 
atribuições compatíveis com o cargo.

Art.  2º  A contratação  temporária  para  o  cargo  de  Professor  de  Anos 
Iniciais será realizada para substituir servidor designado para a direção de escola.

Parágrafo único.  O Poder Executivo  Municipal,  quando da contratação 
temporária  em  caráter  de  excepcional  interesse  público,  deverá  observar  a 
classificação de candidatos aprovados em concurso público para o respectivo cargo, 
ou  no caso de inexistência  de  concurso público  em vigor,  de  Processo Seletivo 
Simplificado.

Art. 3º A contratação terá início a partir da data da assinatura do contrato 
administrativo com prazo até perdurar a necessidade, em consonância ao disposto 
no art. 260, II, da Lei Complementar nº 01, de 23 de março de 2016.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  desta  Lei,  serão  suportadas  pela 
seguinte dotação orçamentária:

10.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
12.361.0009.2039 - Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na 
Lei Orçamentária de 2023, Lei nº 11.480/2022, no valor de R$ 28.403,90 (vinte e oito 
mil, quatrocentos e três reais e noventa centavos), classificado sob a seguinte dota-
ção orçamentária:

10.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
12.361.0009.2039 - Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (662)   R$ 28.403,90

Total crédito adicional suplementar                                               R$ 28.403,90

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013
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Art. 6º Como cobertura do Crédito Suplementar autorizado no art. 5°, ser-
virá de recurso a seguinte fonte:

10.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
12.365.0009.2043 - Manutenção da Educação Infantil 
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (729) R$ 
28.403,90

Total Fonte de Recursos                                                                  R$ 28.403,90

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CAUMO
PREFEITO
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 058/2023
   Expediente: 14297/2023

SENHORA PRESIDENTE,
SENHORES VEREADORES.

Encaminhamos  a  essa  Casa  Legislativa  o  anexo  Projeto  de  Lei  que 
autoriza  o  Poder  Executivo  a  realizar  contratação  temporária,  em  caráter  de 
excepcional  interesse público,  de  01 Professor  de  Anos Iniciais,  a  ser  lotado na 
Secretaria Municipal de Educação.

A contratação para o cargo de Professor de Anos Iniciais será necessária 
para  realizar  substituição  de  servidora  designada  para  a  função  de  direção  de 
escola.

Outrossim, salientamos que a contratação emergencial terá início a partir 
da  data  da  assinatura  do  contrato  administrativo  e  vigorará  enquanto  houver  a 
necessidade, em consonância ao disposto no art. 260, § 2º, II, da Lei Complementar 
nº 01, de 23 de março de 2016.

Diante  das  argumentações  acima  expostas,  tendo  em  vista  o  caráter 
emergencial da contratação, solicita-se a análise do Projeto de Lei em regime de 
urgência, com amparo no art. 41 da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente,

LAJEADO, 23 DE MAIO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO
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